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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DEPUTADO ALEX MADUREIRA

COTA Nº        , DE 2025
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 7, DE 2024.

De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Donato, o projeto de lei em epígrafe altera a Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, visando à instituição de alíquotas progressivas.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 2ª a 6ª Sessões Ordinárias (de 05/02/2024 a 15/02/2024), recebendo dois substitutivos.
A matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sendo a manifestação favorável à aprovação do Projeto de Lei e contrário aos substitutivos n
º 1 e 2.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Verificamos que o projeto em tela tem reflexos diretos na arrecadação tributária estadual, especialmente pela instituição de alíquotas progressivas. Desta forma, solicito, na qualidade de Relator, a elaboração de estudo técnico de impacto orçamentário- financeiro elaborado pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF e  para fins de deliberação final de parecer nesta Comissão. 
Para tanto, solicito as seguintes informações técnicas:

1- Estimativa do impacto orçamentário- financeiro das alterações propostas, considerando as faixas de alíquotas propostas no PL 07/2024, art. 1º;

2- Neste sentido, solicito estudo de impacto comparativo entre o Projeto de Lei 7/2024 e eventual substitutivo apresentado por esta Comissão com alíquotas progressivas mais moderadas de 2% sobre a parcela da base de cálculo que for igual ou inferior a 10.000 (dez mil) UFESPs; 4% sobre a parcela da base de cálculo que for igual ou inferior a 85.000 (oitenta e cinco mil) UFESPs e 6% sobre a parcela da base de cálculo que exceder 85.000 (oitenta e cinco mil) UFESPs.
3- Em tempo, se houver ampliação do escopo da lei, não apenas alíquotas progressivas conforme propõe o PL 7/2024, mas houver alterações no art. 4º da Lei nº 10.705/2000, regulamentando a incidência em casos internacionais nas transmissões causa mortis e nas doações que envolvam doador ou de cujus domiciliado no exterior ou bens localizados no exterior, haveria uma compensação no impacto orçamentário?
Assim, diante das potenciais implicações fiscais e tributárias proposta, solicito a expedição de cota à Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, para que apresente estudo a esta Comissão no prazo regimental, a fim de subsidiar a elaboração do parecer.
Deputado Alex Madureira
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